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ressalvada exigência expressa de sua apresentação por ocasião do 
chamamento público ou concurso de projetos, quando o caso.

Parágrafo único. A possibilidade prevista no caput se condiciona 
à validade dos documentos no momento do ato (reinscrição no 
CENTS ou celebração da parceria, devendo a Pasta celebrante solicitar 
à entidade os documentos eventualmente vencidos ou faltantes).

Art. 19. Todas as operações descritas nesta Portaria deverão ser 
realizadas de acordo com o roteiro de operacionalização do CENTS, 
constante do Anexo I desta Portaria ”. (NR)

Art. 2º Os Anexos I e II da Portaria nº 34/SMG/2017 passam a 
constar como previsto nos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

§ 3º Concluído o registro da parceria no SOF, o operador do 
CENTS deverá preencher neste sistema as seguintes informações:

I – Remuneração da Equipe de Trabalho;
II – Aditivos e Anexos;
III – Módulo de Prestação de Contas.
§ 4º Caberá a cada unidade administrativa a quem dirigido o 

pedido de registro designar, por meio de Portaria, conforme artigo 2º, 
inciso I e §1º, desta Portaria, os operadores CENTS responsáveis pela 
realização dos procedimentos descritos no parágrafo anterior.” (NR)

(...)
“Art. 18. Quando se tratar de processo eletrônico, os documen-

tos apresentados no momento da inscrição da entidade no CENTS 
poderão ser utilizados para reinscrição ou celebração de parcerias, 

Parágrafo único. As unidades administrativas poderão designar 
em portaria quantos operadores CENTS forem necessários para reali-
zação das atividades de operacionalização do sistema.

Art. 3º Serão cadastrados no CENTS todas as entidades sem 
fins lucrativos, assim consideradas as Organizações da Sociedade 
Civil, as Organizações Sociais e as Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público, que tenham celebrado ou pretendam celebrar 
parcerias com órgãos da Administração Municipal Direta, Autárquica 
e Fundacional.

§ 1º Para o cadastro referido no caput deste artigo deverão 
constar, obrigatoriamente, as seguintes informações:

I - a denominação e a qualificação da entidade, o nome e a 
qualificação de seus representantes legais;

II - o número do processo de solicitação de cadastramento;
III - a inscrição do ato constitutivo da entidade no respectivo 

registro;
IV - os fins, o tempo de duração e as fontes de recursos para 

manutenção da entidade;
V - o nome e a qualificação dos fundadores ou instituidores, dos 

integrantes da Diretoria, do Conselho de Administração e Conselho 
Fiscal, ou de órgãos equivalentes;

§ 2º As demais informações preconizadas no artigo 3º, § 1º, do 
Decreto nº 52.830, de 1º de dezembro de 2011, deverão ser inseridas 
no CENTS por ocasião da celebração, pela entidade cadastrada, de 
parceria, com órgão da Administração Municipal Direta, Autárquica e 
Fundacional, observado o disposto no artigo 12 desta Portaria.

§ 3º Toda entidade que pretenda celebrar parceria com a Ad-
ministração Pública Municipal deverá ter cadastro no CENTS no 
respectivo CNPJ, ou seja, caso o pretenda por meio de filial, o CNPJ 
desta última deverá constar no sistema CENTS, independentemente 
do cadastro do CNPJ da matriz e vice-versa. 

Art. 4º - Para fins de comprovação da habilitação jurídica e 
da regularidade fiscal e contábil, conforme previsto no Art. 2º, § 
2º, do Decreto nº 52.830, de 1º de dezembro de 2011, deverão ser 
apresentados pelas organizações interessadas em cadastrar-se ou se 
recadastrar no CENTS:

I - requerimento de inscrição, assinado pelo representante legal 
da organização, dirigido ao Secretário da Pasta com a qual a entida-
de pretende celebrar a parceria;

II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de 
registro civil ou cópia do estatuto original registrado e de eventuais 
alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simpli-
ficada emitida por junta comercial;

III - ata de fundação da organização;
IV – documento registrado indicando os dirigentes atuais da 

entidade (ata de eleição dos dirigentes atuais da organização regis-
trada em cartório);

V - registros e certificados públicos da organização, caso possua;
VI – balanço patrimonial e demonstrativo dos resultados finan-

ceiros do ano anterior;
VII - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);
VIII- certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS;
IX - certidão unificada negativa de débitos relativos a tributos 

federais, à divida ativa da União e previdenciários (para com o 
Sistema de Seguridade Social – INSS), expedida pela Receita Federal 
do Brasil/PGFN;

X - certidão negativa de tributos mobiliários expedida pela Se-
cretaria Municipal da Fazenda do Município de São Paulo.

§ 1º As entidades isentas de declarar o Imposto de Renda deve-
rão apresentar protocolo de entrega da Escrituração Contábil Fiscal – 
ECF ou a declaração do contador assinada e carimbada, informando 
que a associação é isenta da declaração do Imposto de Renda.

§ 2º As entidades com sede fora do Município de São Paulo 
deverão apresentar declaração firmada pelo seu representante legal/
procurador, sob as penas da lei, atestando que nada devem à Fazen-
da do Município de São Paulo.

§ 3º Se a entidade for Organização Social (OS), deverá entregar, 
além dos documentos acima descritos, todos os documentos listados 
nos artigos 2º e 5º do Decreto nº 52.858, de 20 de dezembro de 
2011.

§ 4º Não poderá ser exigido qualquer outro documento que 
não conste na relação deste artigo para inscrição ou reinscrição da 
entidade no sistema CENTS.

§ 5º Quando tratar-se de processo eletrônico, os documentos se-
rão solicitados em formato digital, podendo exigir-se a apresentação, 
na forma original, dos documentos que não detiverem certificação, 
com subsequente devolução à entidade após conferência.

§ 6º O requerimento de inscrição/reinscrição, assinado pelo 
representante legal da organização e dirigido ao Secretário da Pasta 
com a qual a entidade pretende celebrar a parceria, terá validade de 
30 (trinta) dias contados da data de emissão;

Art. 5º Caberá ao operador do CENTS, em caso de inscrição, 
reinscrição ou atualização das informações, verificar se os dados da 
entidade cadastrados no sistema estão de acordo com os documen-
tos apresentados.

§ 1º Deverão ser obrigatoriamente verificados os seguintes 
cadastros: identificação da entidade; atividade da entidade; estru-
tura da entidade (principal executivo); estrutura da entidade (grupo 
gerencial); membros de órgão colegiados da entidade e certificados 
públicos.

§ 2º Caso a documentação entregue divirja dos dados cadas-
trados, o operador do CENTS apontará as incorreções ou omissões 
de informações inseridas ou de documentos entregues na “Lista 
de Retificação”, constante do Anexo II desta Portaria, comunicando 
por e-mail, sempre com cópia para a entidade interessada, ao 
Departamento de Parcerias com o Terceiro Setor (DEPATS), da Secre-
taria Municipal de Gestão, com o intuito de solicitar a liberação do 
sistema para que a organização proceda à realização das correções 
necessárias.

§ 3º Os documentos apresentados deverão ser analisados jurí-
dico e contabilmente pelos departamentos competentes da Pasta a 
que direcionado o pedido.

Art. 6º Após a conferência da documentação apresentada, o 
processo administrativo será aberto no SEI e vinculado, no sistema 
CENTS, ao CNPJ da entidade.” (NR)

(...)
“Art. 10. Não obstante incumba à entidade interessada o con-

trole do prazo de vigência de seu certificado, a unidade operadora 
do CENTS deverá comunicá-la, com antecedência de 45 (quarenta e 
cinco) dias, acerca do vencimento de seu vencimento.

§ 1º Para efetuar a reinscrição no Cadastro Municipal Único das 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, as Entidades interes-
sadas deverão, 30 (trinta) dias antes do vencimento da sua inscrição, 
encaminhar um e-mail para cents@prefeitura.sp.gov.br, contendo o 
certificado de regularidade vencido ou a vencer. 

§ 2º O certificado vencido impedirá a celebração de novas par-
cerias ou aditamentos.” (NR)

(...)
“Art. 12. As informações listadas abaixo serão inseridas automa-

ticamente no sistema CENTS, a partir dos dados cadastrados no SOF 
(Sistema Orçamentário Financeiro), conforme segue:

I – tipo de ajuste;
II – CNPJ da entidade;
III – nome da entidade;
IV – Secretaria;
V – início da vigência;
VI – fim da vigência;
VII – número do ajuste;
VIII – número do processo;
IX – objeto;
X – valor do ajuste;
XI – data de publicação no DOC do despacho que autorizou 

a celebração da parceria, contrato de gestão, termo de parceria ou 
instrumento congênere, ou sua prorrogação.

§ 1º O operador deverá conferir se os dados importados do SOF 
para o sistema CENTS foram preenchidos corretamente, comunican-
do à área de finanças em caso de inconsistência de informações.

§ 2º Quando se tratar de um aditivo, o operador deverá divulgar 
no sistema CENTS todos os documentos referentes às alterações 
contratuais, sem alterar os dados cadastrados inicialmente, além de 
incluir as seguintes informações:

I – objeto;
II – duração: início e fim da vigência;
III – novo valor;
IV – íntegra do termo aditivo.

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6029.2018/0000016-7 - Secretaria Municipal de Segurança 

Urbana - SMSU. - Processo administrativo visando à inserção do 
nome da empresa PRO SECURITY SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA 
na plataforma City Câmeras, nos termos do Edital de Chamamento 
Público 02/SMSU-GAB/2017. - À vista dos elementos contidos no 
presente, com fulcro na Portaria 40, de 13 de julho de 2017, que trata 
do - Projeto City Câmeras e no Edital de Chamamento Público 01/
SMSU-GAB/2017, AUTORIZO, observadas as formalidades legais e 
cautelas de estilo, a inserção do nome da empresa PRO SECURITY 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 96.231.568/0001-92 no site do Projeto City Câmeras da 
Prefeitura da Cidade de São Paulo por meio da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana – SMSU;

2015-0.298.942-1 - Secretaria Municipal de Segurança Ur-
bana. - Irregularidade funcional. – Advogado: Rodrigo Azevedo 
Ferrão – OAB/SP 246.810. - A vista dos elementos de convicção 
constantes do presente, notadamente as manifestações exaradas 
pela Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana e pela Chefia 
de Gabinete, que acolho e com base no artigo 84, inciso III e artigo 
125, ambos da Lei 13.530/03, APLICO a pena de SUSPENSÃO de 
61 (sessenta um) dias ao servidor JULIO CESAR MOREIRA DA 
SILVA RF. 658.444.600, por infração ao disposto nos arts. 7º, incisos 
XI e XII, c.c. art. 15 e art. 18, inciso XIV, art.19, inciso XXII todos da Lei 
13.530/2003, sujeitando-o a participação em programa reeducativo, 
nos termos do artigo 23, parágrafo único do mesmo diploma legal.

2016-0.270.621-9 - Eduardo Felipe Gomes – RF. 573.654.4. - 
Recurso Hierárquico - À vista dos elementos constantes dos autos 
em especial da manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, 
que acolho como razão de decidir e, com base nos artigos 84, § 1°, 
e 147, da Lei 13.530/03 e Decreto 50.388/09, conheço do Pedido 
de Recurso Hierárquico apresentado por Eduardo Felipe Gomes 
– RF. 573.654.4., e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, ante a 
inexistência de fatos ou elementos capazes de modificar a decisão 
impugnada.

2017-0.181.274-2 - A vista do que consta neste adminis-
trativo, e especialmente a manifestação de fls. 37, que acolho e 
ainda, a competência a mim conferida pela legislação em vigor, 
DETERMINO, com fundamento no artigo artigos 93, §3º, inciso II 
da Lei 13.530/2003 e o art. 75, §1º do Decreto 43.233/03, o AR-
QUIVAMENTO do presente processo, por não restar caracterizada 
a responsabilidade funcional pela ocorrência irregular investigada.

 RELAÇÕES INTERNACIONAIS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6073.2018/0000012-4 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

VALE ALIMENTAÇÃO - JANEIRO 2018
I - À vista dos elementos que instruem o processo SEI nº 

6073.2018/0000012-4 e nos termos da Lei nº 14.588/07, AUTORIZO 
a emissão da nota de reserva no valor de R$ 7.251,64 (sete mil, 
duzentos e cinquenta e um reais e sessenta e quatro centavos), 
empenho ordinário e liquidação e pagamento, no valor de R$ 329,62 
(trezentos e vinte e nove reais e sessenta e dois centavos), para o 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS, onerando a dotação 31
.10.04.122.3024.2100.3390.46.00.01.04 e o valor de R$ 6.922,02 
(seis mil, novecentos e vinte e dois reais e dois centavos), referente 
ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, onerando a dotação 
31.10.04.122.3024.2100.3390.46.00.01.02, Recurso 999, para aten-
der despesas com benefício vale-alimentação, para os servidores da 
Secretaria Municipal de Relações Internacionais, CNPJ 000.51.458, 
conforme Portaria SF 35/2003, para o período de 01 a 31/01/2018, 
correspondente ao mês de janeiro de 2018.

6073.2018/0000013-2 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

AUXILIO REFEIÇÃO - JANEIRO 2018
I - À vista dos elementos que instruem o processo SEI nº 

6073.2018/0000013-2 e nos termos da Lei nº 12.858/99, AUTORIZO 
a emissão das notas de reserva, no valor total de R$ 8.041,70 (oito 
mil, quarenta e um reais e setenta centavos), empenho ordinário e 
liquidação e pagamento, no valor de R$ 294,10 (duzentos e noventa 
e quatro reais e dez centavos), referente ao Regime Geral de Previ-
dência Social – RGPS, onerando a dotação 31.10.04.122.3024.2100
.3390.46.00.01.03 e o valor de R$ 7.747,60 (sete mil, setecentos e 
quarenta e sete reais e sessenta centavos), para o Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS, onerando a dotação 31.10.04.122.30
24.2100.3390.46.00.01.01, Recurso 999, para atender despesas em 
pecúnia de auxílio refeição, para os servidores da Secretaria Munici-
pal de Relações Internacionais, CNPJ 000.51.458, conforme Portaria 
SF 35/2003, para o período de 01 a 31/01/2018, correspondente ao 
mês de janeiro de 2018.

6073.2018/0000014-0- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

AUXILIO TRANSPORTE - FEVEREIRO 2018
I - À vista dos elementos que instruem o processo SEI nº 

6073.2018/0000014-0 e nos termos da Lei n.º 13.194/01, AUTORI-
ZO a emissão das notas de reserva no valor de R$ 2.081,26 (dois mil, 
oitenta e um reais e vinte e seis centavos), para o Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS, onerando a dotação 31.10.04.122.30
24.2100.3390.49.00.01.01, Recurso 999, atendendo as despesas em 
pecúnia de auxílio transporte para os servidores da Secretaria Muni-
cipal de Relações Internacionais, CNPJ 000.51.457, conforme Portaria 
SF 35/2003, para o período de 01 a 28/02/2018, correspondente ao 
mês de fevereiro de 2018.

 GESTÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 10/SMG/2018
PAULO SPENCER UEBEL, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GES-

TÃO, em exercício, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de melhor adequar a redação 

da Portaria nº 34/SMG/2017.
CONSIDERANDO a necessidade de melhor regulamentar os 

procedimentos para operação do sistema de Cadastro Municipal 
Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor - CENTS

RESOLVE:
Art. 1º Dar nova redação aos artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 10, 

12, 18, 19, Anexo I e Anexo II da Portaria nº 34/SMG/2017, como 
seguem:

“Art. 1º Esta Portaria tem por objeto regulamentar os procedi-
mentos para operação do Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, bem como a inscrição, recadas-
tramento e atualização, no mesmo cadastro, das informações das 
entidades sem fins lucrativos que tenham celebrado ou pretendam 
celebrar parcerias, contratos de gestão, termos de parceria ou instru-
mentos congêneres com órgãos da Administração Municipal Direta, 
Autárquica e Fundacional.

Art. 2º- Para os fins desta Portaria, considera-se:
I – operador do CENTS: a unidade administrativa do respectivo 

órgão ou servidor(es), designado(s) em portaria, responsáveis por:
a) receber e conferir todos os documentos e adotar os procedi-

mentos relativos à inscrição ou reinscrição no CENTS;
b) cadastrar no CENTS, conforme artigo 12, §3º, os dados das 

parcerias;
II – Organização Social (OS): as entidades assim consideradas no 

artigo 1º do Decreto nº 52.858, de 20 de dezembro de 2011;
III – Organização da Sociedade Civil: as entidades assim con-

sideradas no artigo 2º, inciso I, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014;

IV – Organização da Sociedade Civil de Interesse Publico (OS-
CIP): as entidades assim consideradas no artigo 1º do Decreto nº 
46.979, de 6 de fevereiro de 2006.
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ACESSO AO SISTEMA 

Endereço de acesso: 

A criação de um novo usuário deve ser solicitada pelo superior direto da mesma após a 
publicação da portaria de nomeação no diário oficial.  

O responsável deverá enviar um e-mail para cents@prefeitura.sp.gov.br contendo o 
nome completo e RF, solicitando a inclusão. 

O mesmo procedimento serve para exclusões. 

Para realizar o primeiro login no sistema é necessário acessar o site: 
http://web22.prodam/SJ2008_CENTS_INTRANET/login.aspx?ReturnUrl=%2fSJ2008_CE
NTS_Intranet%2f inserir a hierarquia, o usuário (letra d mais os 06 primeiros números 
do RF, ou o x mais os 06 primeiros dígitos do RG) e a senha inicial (“prodam”). 

A senha deve ser alterada no primeiro acesso.  
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